[image: ][image: D:\____Projetos\____INSTITUCIONAL\foto-perfil.png]
CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 		
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua Domingos Louverturi, nº 335, Bairro São Geraldo, Sete Lagoas / MG CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6331 Whatsapp: 31 98738-9640 
       E-mail: vereador.jandersonavelar@camarasete.mg.gov.br



[bookmark: _GoBack]
ANTEPROJETO DE LEI Nº ______/2023


DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E CONSTRUÇÃO DA CENTRAL DOS CONSELHOS TUTELARES NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1º Fica criada no município de Sete Lagoas, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social, o Conselho Tutelar Central do Município de Sete Lagoas.

Parágrafo único. O Conselho Tutelar Central deverá ser construído e terá funcionamento como matriz dos Conselhos Tutelares, com suporte e direcionamento para as regionais.

Art. 2º A construção da Central dos Conselhos Tutelares no Município de Sete Lagoas tem por objetivo:

I – Garantir a melhoria do acesso à informação aos sete-lagoanos;
II – Disponibilizar ambiente amplo, seguro e adequado para o acolhimento inicial;
III – Melhoria no atendimento e direcionamento para a regional competente;
IV – Disponibilizar sala de recreação e atendimento psicológico;
V – Disponibilizar sala para  reuniões dos conselheiros tutelares.

Art. 3º A Central dos Conselhos Tutelares terá funcionamento no mesmo horário das regionais do Conselho Tutelar, estabelecido pela Administração Pública, inclusive no regime de plantão.
 
Art. 4º Os profissionais que atuarão na Central serão realocados dentre aqueles já contratados e ainda os contratados conforme processo seletivo e/ou concurso a serem designados pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de verbas orçamentárias específicas.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 18 de maio de 2023
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Vereador Janderson Avelar - MDB


	JUSTIFICATIVA
Atualmente o município conta com três unidades do Conselho Tutelar, as quais funcionam por regionais, em imóveis alugados pelo Poder Executivo Municipal. Com isso, por diversas vezes alguma unidade do Conselho Tutelar muda de endereço, o que gera insegurança e dificuldade de acesso à informação por parte dos munícipes.

Nesse sentido, visando melhoria no atendimento, bem como fornecer um local adequado, que atenda às necessidades que a população demanda, o presente Anteprojeto, propõe a construção de uma unidade central, a qual poderá dar suporte às regionais, além de proporcionar informações e o direcionamento inicial à população.

As situações que demandam a intervenção do Conselho Tutelar envolvem crianças e adolescentes, que se encontram em situação de vulnerablidade, violência e abandono. E, ter um local que tenha infraestrutura para acolhê-los se torna essencial para o sucesso dos trabalhos. Além disso, tem o objetivo de garantir que esse atendimento inicial proporcione bem estar, segurança e o acolhimento necessário à população, também a melhoria do acesso à informação e das condições de trabalho dos conselheiros tutelares municipais, que é tão valoroso.

Assim, considerando a relevância do Anteprojeto de Lei, peço a apreciação e aprovação dos nobres pares. E na oportunidade renovo protestos de estima e consideração.
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